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LEI
LEI N.º 1.382 DE 05 DE MAIO DE 2023

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a abrir, por decreto, 
Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Itatiaia aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por de-
creto, Créditos Adicionais Suplementares por superávit, até o 
montante de 3.948.359,18 (três milhões, novecentos e qua-
renta e oito mil, trezentos e cinquenta e nove reais e dezoito 
centavos) do orçamento total, em conformidade com os artigos 
40,41,42,43 e 46 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964 e Constituição Federal artigo 167, inciso V. 

Art. 2º - O presente crédito será destinado a suplementar as 
dotações orçamentárias insuficientes, para cumprir os compro-
missos de despesas com Educação, visando garantir o desen-
volvimento dos programas essenciais à municipalidade, sendo 
para reforma das Escolas.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

IRINEU NOGUEIRA COELHO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.383DE 08 DE MAIO DE 2023

EMENTA: Dispõe sobre denominação de Logradouro Pú-
blico Rua Manoel Januário da Silva no bairro Country Club 
em Itatiaia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA no exercício 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 
de Itatiaia aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica denominada Rua Manoel Januário da Silva, 
no bairro Country Club em Itatiaia, o logradouro público com 
início na rua 2 próximo a ponte, paralela à linha a férrea.

Art. 2° - As Despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suple-
mentada se necessário.

Art. 3° - A Placa de identificação da Rua deverá ser escrita 
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em linguagem acessível ao grande público, e poderá mencionar 
fatos históricos ligados ao logradouro, se for o caso.

Art. 4° - A Placa de identificação da Rua deverá ser colocada 
no início do logradouro.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

IRINEU NOGUEIRA COELHO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.384 DE 08 DE MAIO DE 2023

Ementa: “Dispõe sobre denominação de Logradouro Pú-
blico Rua Benedito Baptista da Fonte, a Rua 38 no Bairro Jar-
dim Itatiaia”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Itatiaia aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- A Rua 38 no Bairro Jardim Itatiaia, passa a deno-
minar-se Rua Benedito Baptista da Fonte.

Art. 2º- As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suple-
mentada se necessário.

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

IRINEU NOGUEIRA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO
DECRETO Nº 4.230 DE 08 DE MAIO DE 2023

EMENTA: Abre na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIA, crédito adicional suplementar por anulação na importância de 
R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais) para reforço das dotações consignadas no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 10º da Lei 
Municipal nº 1358 de 20 de Dezembro de 2022, Lei 1378 de 12 de Abril de 2023, o inciso I do art. 41, o art. 42, o art. 43 e ainda 
o art. 46, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por anulação no valor de R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil 

reais) da funcional programática da unidade orçamentária, segundo a categoria econômica abaixo indicada:

Secretaria Municipal de Educação – 02.10
# Ensino Fundamental 
248 – 12.361.0017.2.024 – 1500 Rec não Vinculados 44.90.52.00 1.000,00
238 – 12.361.0017.2.024 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.34.00 295.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura de Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo anterior no valor de R$ 296.000,00 
(duzentos e noventa e seis mil reais), será utilizada, como fonte de recursos as anulações abaixo especificadas:

Secretaria Municipal de Educação – 02.10
# Manutenção da Secretaria de Educação 
208 – 12.122.0001.0.011 – 1500 Rec não Vinculados 44.90.52.00 1.000,00
207 – 12.122.0001.0.011 – 1500 Rec não Vinculados 44.90.51.00 100.000,00
# Construção e ampliação de próprios do Ensino Fundamental 
210 – 12.361.0017.1.006 – 1500 Rec não Vinculados 44.90.51.00 195.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, afixado o seu texto no quadro de Editais da Sede da 
Prefeitura.

IRINEU NOGUEIRA COELHO
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 4.230/2023

Considerando o disposto do art 43, Inc III, da lei Federal 4320/1964 bem como autorização contida na LEI Municipal 1358 
de 20/12/2022 (Lei Orçamentária Anual), no art 10°, Lei Municipal 1378 de 12 de abril de 2023 passamos a apresentar a seguintes 
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justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:

Conforme se observa no artigo 10° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou 
total das dotações no limite de 3% do orçamento total.

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida 
indicação do recurso.

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados.

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com 
autorização legislativa contida na LOA.

Justificativa:
a) Reforço de dotação para atender despesas com contratação de empresa terceirizada. 

PORTARIA
PORTARIA Nº 5.984 DE 02 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, os servidores abaixo:

MARIA LUCIENE DE JESUS GONÇALVES, para exer-
cer o cargo em comissão símbolo (DDM), de Diretor de De-
partamento de Assistência Social, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.

.
CARLA DANIELA LORETTI DOS SANTOS, para 

exercer o cargo em comissão símbolo (DDM), de Diretor de 
departamento de captação de Recurso de Assistência Social, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

 
KELLY DO PRADO CAVALCANTE LIMA, para exercer 

o cargo em comissão símbolo (CC-1), Assessor administrativo 
de Assistência Social, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos.

LILIAN APARECIDA CUSTÓDIO, para exercer o cargo 
em comissão símbolo (CC-1), Assessor de Prom. De Direitos 
Humanos e Igualdade Racial de Assistência Social, da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

MARIA DO SOCORRO MARCULINO DE OLIVEI-
RA, para exercer o cargo em comissão símbolo (CC-1), Geren-
te do Fundo de Assistência Social, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos

ANA PAULA SANTIAGO DE ARAÚJO, para exercer o 
cargo em comissão símbolo (CC-1), Coordenador do CADU-
nico e Bolsa Família de Assistência Social, da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social e Direitos Humanos

DAIRA FÁTIMA LANDIM RODRIGUES, para exercer 
o cargo em comissão símbolo (CC-1), Gerente do Centro de 
Referência CREAS Centro de Assistência Social, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

LUANA MIRANDA DA SILVA, para exercer o cargo em 
comissão símbolo (CC-1), Assessor de gabinete de Assistência 
Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos.

FABIANNO ALVES DE AGUIAR para exercer o cargo 
em comissão símbolo (CC-2), de Secretário Executivo de As-
sistência Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos.

RAFAEL MOREIRA DE BRITO, para exercer o cargo em 
comissão símbolo (CC-3), do Chefe do PAIF Maromba de As-
sistência Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos.

GUILHERME DA SILVA DIAS, para exercer o cargo em 
comissão símbolo (CC-4), de Gerente do Pro Jovem de Assis-
tência Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos.

CHRISTIAN DA FONSECA OLIVEIRA, para exercer 
o Cargo em comissão símbolo (CC-4), Chefe de Controle de 
veículo de Assistência Social, da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Direitos Humanos.

DARBILLY POMPERMAYER, para exercer o cargo em 
comissão símbolo (CC-1), Gerente da casa Abrigo de Assis-
tência Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO 

Prefeito Municipal
(Republicado por ter saído com incorreções)

PORTARIA N.º 6003 DE 02 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, os servidores abaixo:
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CLEBER SOARES MOREIRA, para exercer o cargo em 
comissão, símbolo (DDM), Diretor de Departamento de Pla-
nejamento Turístico, da Secretaria Municipal de Turismo.

DIVA REZENDE PEREIRA, para exercer o cargo em co-
missão, símbolo (DDM), Diretor de Departamento de Plane-
jamento Turístico, da Secretaria Municipal de Turismo.

CLEIDE SILVINO DE SOUZA, para exercer o cargo em 
comissão, símbolo (CC5), Agente de Turismo, da Secretaria 
Municipal de Turismo.

CLAUDIA MENDES DA SILVA, para exercer o cargo em 
comissão, símbolo (CC-5), Agente de Turismo, da Secretaria 
Municipal de Turismo.

HELITON MARQUES DIAS, para exercer o cargo em 
comissão, símbolo (CC-5), Agente de Turismo, da Secretaria 
Municipal de Turismo.

ANA CAROLINA RODRIGUES, para exercer o cargo em 
comissão, símbolo (CC-5) Agente Turismo, da Secretaria Mu-
nicipal de Turismo. Ficando exonerado do cargo anterior-
mente ocupado.

PAULIANA DOS REIS SOUZA, para exercer o cargo em 
comissão, símbolo (CC-5), Agente de Turismo, da Secretaria 
Municipal de Turismo.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02/05/2023, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 
(Republicado por ter saído com incorreções)

PORTARIA Nº 6.032 DE 05 DE MAIO 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora ROSEANE DA SILVA 

SOARES, para exercer a função Gratificada, símbolo (G3), de 
Assessor de Consultório Odontológico, da Secretaria Munici-
pal de Saúde. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 6.033 DE 05 DE MAIO 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ROSALINA PINHEI-
RO, para exercer a função Gratificada, símbolo (G3), de Asses-
sor de Movimentação de Processos, da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 6.037 DE 05 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para exercer 

Função Gratificada conforme segue:

ANTONIO DA SILVA RODRIGUES, matr. 6033, para 
exercer a função Gratificada, símbolo (G1), de Responsável pelo 
Expediente, da Chefia de Gabinete, no Gabinete do Prefeito.

MARCELO COSTA SANTOS PINTO, matr. 8714, para 
exercer a da função Gratificada, símbolo (G1), de Responsável 
pelo Expediente, da Procuradoria Geral do Município.

IVANISE CALISTO DE OLIVIERA, matr. 50.219, para 
exercer a função Gratificada, símbolo (G3), de Assessor de Mo-
vimentação de Processos, da Secretaria Municipal de Habita-
ção de Regularização Fundiária.

MONICA ALESSANDRA DA S. QUIRINO, matr. 
8395, para exercer a função Gratificada, símbolo (G3), de As-
sessor de movimentação de processo, da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico

ANGELICA MOREIRA DA SILVA OLIVIERA, matr. 
9552, para exercer a função Gratificada, símbolo (G3), de As-
sessor de Movimentação de Processos, da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico.

PAMELA LETICIA DA SILVA RODRIGUES, matr. 
9342, para exercer a função Gratificada, símbolo (G2), de Res-
ponsável pela Conservação das Unidades Esportivas, da Secre-
taria Municipal de Esporte e Lazer.

JAMILA APARECIDA CORRÊA DA ROCHA SILVA, 
matr. 50.213, para exercer a função Gratificada, símbolo (G2), 
de Responsável pela Conservação das Unidades Esportivas, da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

PATRICIA BORGES DE OLIVIERA, matr. 8488, para 
exercer a função Gratificada, símbolo (G2), de Responsável 
pela Conservação das Unidades Esportivas, da Secretaria Mu-
nicipal de Esporte e Lazer.

JOSIANE CARDIAL DE SOUZA, matr. 8616, para 
exercer a função Gratificada, símbolo (G2), de Responsável 
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pela Auxiliar de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação.

CELINA GUMDIM DA CONCEIÇÃO, matr. 9546, 
para exercer a função Gratificada, símbolo (G2), de Responsá-
vel pela Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos.

RAYANE FERREIRA DE PINHO SILVA, matr. 50.407, 
para exercer a função Gratificada, símbolo (G2), de Responsá-
vel pela Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos.

TATIANE SALVADOR FRANCO, matr. 7181, para exer-
cer a função Gratificada, símbolo (G2), de Responsável pelo 
Cadastro de Informação, da Secretaria Municipal de Trabalho 
Emprego e Geração de Renda.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal
(Republicado por ter saído com incorreções)

PORTARIA N.º 6038 DE 08 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, os servidores abaixo:

WALLACE ARTHUR RODRIGUES MARTINS CO-
ELHO, para exercer o cargo em comissão, símbolo (CC4), 
Assessor da Divisão de Registros, da Secretaria Municipal de 
Administração.

FABRICIO GUILHERME DE PAULA, para exercer o 
cargo em comissão, símbolo (DDM), Diretor de Departamento 
de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Administração.

LUIZ FELIPE ARAUJO PEREIRA, para exercer o cargo 
em comissão, símbolo (CC6), Assistente Operacional - II, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

STEPHANIE SALES ALVES, para exercer o cargo em co-
missão, símbolo (CC1), Assessor de Planejamento, da Secreta-
ria Municipal de Trabalho, Emprego e Geração de Renda.

MARCELO PEREIRA DOS SANTOS, para exercer o 
cargo em comissão, símbolo (CC4), Chefe de Controle de Veí-
culos, da Secretaria Municipal de Assistência Social de Direitos 
Humanos.

DALILA SANTOS PAIVA, para exercer o cargo em comis-
são, símbolo (CC6), Assistente Educacional - II, da Secretaria 
Municipal de Educação.

JÉSSICA FAGUNDES NASCIMENTO, para exercer o 
cargo em comissão, símbolo (CC2), Chefe da Divisão de Re-
lações do Trabalho, da Secretaria Municipal de administração.

IONÁ CRISTINA MARINHO DA SILVA OLIVEIRA, 
para exercer o cargo em comissão, símbolo (CC2), Chefe da Di-
visão de Informática, da Secretaria Municipal de administração.

ALINE APARECIDA DE OLIVEIRA, para exercer o car-
go em comissão, símbolo (CC4), Assistente Técnico, da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

ROSANGELA RIBEIRO DE CARVALHO MOREIRA, 
para exercer o cargo em comissão, símbolo (CC2), Assessor 
Administrativo, da Secretaria Municipal de Habitação e Regu-
larização Fundiária.

BRUNO SOARES DA SILVA, para exercer o cargo em co-
missão, símbolo (CC1), Assessor Técnico I, da Secretaria Mu-
nicipal de Trabalho, Emprego e Geração de Renda.

LETICIA DE PAULA RAMOS DE ANDRADE, para exer-
cer o cargo em comissão, símbolo (CC1), Assessor Técnico I, da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Geração de Renda.

SERGIO LUIZ FERREIRA JUNIOR, para exercer o car-
go em comissão, símbolo (CC1), Chefe da Divisão de Limpeza 
Urbana e Águas Pluviais, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02/05/2023, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.039 DE 08 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente o que 
dispõe o artigo 113 da Lei nº 193, de 16 de maio de 1997,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR A LICENÇA SEM VENCI-

MENTOS, da servidora ANNA CHRISTINA DOS REIS 
NEVES, matrícula nº. 8.721, no cargo de Auxiliar de Secreta-
ria, da Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 01 
de abril de 2023 a 31 de dezembro de 2023, à vista do processo 
nº 04486/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a contar de 01/04/2023, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 6.040 DE 05 DE MAIO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
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Art. 1º - DESIGNAR o servidor ALLAN BERGK AVELI-
NO DUARTE, matrícula 43418,  para que exerça a fiscalização 
do convênio nº 01/2021, celebrado entre a Prefeitura Muni-
cipal de Itatiaia e a empresa CIEE – CENTRO DE INTE-
GRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO RIO DE JANEIRO, 
processo nº 3124/2020.

 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 02/05/2023, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 6.041 DE 08 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CANCELAR a pedido, LICENÇA SEM VEN-

CIMENTOS, do servidor LEOMIR BATISTA CORREA, 
matrícula nº 9081, MOTORISTA, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Administração, a vista do processo n°06095/52021, a 
partir de 01 de junho de 2023. 

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRENEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 6.042 DE 08 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CANCELAR as designações abaixo

ANA MARIA CORREA ALMEIDA, da função Gratificada, 
símbolo (G3), de Assessor de Movimentação de Processos, da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Geração de Renda.

LUCIANA RAMOS, da função Gratificada, símbolo (G1), 
de Responsável pelo Expediente, da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Emprego e Geração de Renda.

PAULO JORGE SILVA ALVES, da função Gratificada, 
símbolo (G1), de Responsável pelo Expediente, da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública.

WAGNER MOTA RIBEIRO, da função Gratificada, sím-
bolo (G1), de Responsável pelo Expediente, da Secretaria Mu-
nicipal de Ordem Pública.

ELIANA APARECIDA CLARO, da função Gratificada, 
símbolo (G1), de Responsável pelo Expediente, da Secretaria 
Municipal de Turismo.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 6043 DE 08 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, os servidores abaixo:

ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA, para exercer o cargo 
em comissão, símbolo (CC2), Chefe do Gabinete da Secretaria, 
da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária.

JOÃO PEDRO ALVES DE PINHO AVELINO, para 
exercer o cargo em comissão, símbolo (CC2), Assessor de 
acomp. e monit. de cronogramas de obras, da Secretaria Muni-
cipal de Obras e Serviços Públicos.

ADRIANO DA SILVA, para exercer o cargo em comissão, 
símbolo (CC6), Assistente Operacional - II, da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Públicos.

SANDRA MARIA PIMENTEL SANTANA, para exercer 
o cargo em comissão, símbolo (CC6), Assessor Administrativo, 
da Secretaria Municipal de Ordem Pública.

MARIA CAROLINA SANTOS DE OLIVEIRA, para exer-
cer o cargo em comissão, símbolo (CC2), Assessor Técnico II, da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Geração de Renda.

MAURILIO DE SOUZA, para exercer o cargo em co-
missão, símbolo (CC6), Assistente de Comércio, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico.

JOÃO CARLOS VENANCIO DA SILVA, para exercer o 
cargo em comissão, símbolo (CC4), Chefe de Proteção aos Di-
reitos Humanos, da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Direitos Humanos.

CONCEIÇÃO APARECIDA DE SOUZA, para exercer o 
cargo em comissão, símbolo (CC6), Assistente de Comércio, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

EDUARDO FELIPE LEITE CRUZ, para exercer o cargo 
em comissão, símbolo (CC6), Assistente de Gabinete, da Se-
cretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Geração de Renda.

ANDERSON LUIS DOS SANTOS, para exercer o cargo 
em comissão, símbolo (AE), Assessor Especial de Consultoria, da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Geração de Renda.

EVELINE DANTAS BENTO, para exercer o cargo em co-
missão, símbolo (CC6), Assistente de Comércio, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02/05/2023, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 6044 DE 08 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, os servidores abaixo:

AMANDA DE MEDEIROS FERREIRA, para exercer o 
cargo em comissão, símbolo (CC6), Assistente de Agricultura, 
da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária.

CLEVYANE MOREIRA DE SOUZA, para exercer o car-
go em comissão, símbolo (CC6), Assistente de Agricultura, da 
Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária.

EROMISA PEREIRA GOMES, para exercer o cargo em 
comissão, símbolo (CC5), Assessor Educacional, da Secretaria 
Municipal de Educação.

LUCINEIA FERREIRA DA SILVA, para exercer o cargo 
em comissão, símbolo (CC5), Assessor Educacional, da Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 6.045 DE 08 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para exercer 

Função Gratificada conforme segue:

ELISANGELA DE OLIVEIRA V. RIBEIRO, para exercer 
a função Gratificada, símbolo (G2), de Auxiliar de Ensino, da 
Secretaria Municipal de Educação.

JUCINEI SILVA CARNEIRO, para exercer a função Gra-
tificada, símbolo (G1), de Responsável pelo Expediente, da Se-
cretaria Municipal de Turismo.

DENILSON TAVARES, para exercer a função Gratificada, 
símbolo (G1), de Responsável pelo Expediente, da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública.

REJANE DE OLIVEIRA SOUZA LINO, para exercer a 
função Gratificada, símbolo (G1), de Responsável pelo Expe-
diente, da Secretaria Municipal de Ordem Pública.

TONI RICARDO MORAES, para exercer a função Grati-
ficada, símbolo (G3), de Assessor de Movimentação de Proces-
sos, da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Geração 
de Renda.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.046 DE 08 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o processo de contratação dos 

profissionais abaixo relacionados, para exercerem os respec-
tivos cargos, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 
08/05/2023, a fim de atender necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público da Secretaria Municipal Saúde, em 
conformidade com o Edital nº 100/2022, através do Processo 
nº 11.162/2022: 

NOME CARGO
ALEX PEREIRA CLINICO GERAL 
IVANILZA CIRINO 
DE ARAUJO TECNICO DE ENFERMAGEM

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 08 de maio de 
2023, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

Considerando a regularidade do procedimento, com base 
no inc. VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, a Prefeitura 
Municipal de Itatiaia torna pública a HOMOLOGAÇÃO em 
05 de maio de 2023, da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 69/2023, que objetiva a contratação de empresa 
especializadas em fornecimento de combustível, visando aten-
der às necessidades da Prefeitura Municipal de Itatiaia, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:

- POSTO SOL DA DUTRA LTDA: vencedora do certa-
me (Lote 01) no valor global de R$ 569.439,52 (Quinhentos 
e Sessenta e Nove Mil e Quatrocentos e Trinta e Nove Reais e 
Cinquenta e Dois Centavo)

Itatiaia, 05 de maio de 2023
CHRISTIANE VILLAR GUIMARÃES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023
 
Considerando a regularidade do procedimento, com base 

no inc. VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, a Prefeitura 
Municipal de Itatiaia torna pública a HOMOLOGAÇÃO em 
05 de maio de 2023, da licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 10/2023, que objetiva a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de captura, re-
colhimento, cuidado, guarda e destinação adequada de ani-
mais de pequeno por e médio porte, visando atender às ne-
cessidades do Setor de Vigilância Ambiental em saúde, pelo 
período de 12 9doze) meses, conforme abaixo:

- CIRAC – CENTRO INTEGRADO DE RECOLHI-
MENTO, ASSISTÊNCIA E CONTROLE DE ANIMAIS 
LTDA: vencedora do certame (Lotes 01,02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13) no valor global de R$ 899.937,76 
(Oitocentos e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Trinta e sete 
reais e setenta seis Centavos)

Itatiaia, 05 de maio de 2023.
LUIZ EDUARDO RODRIGUES SALDANHA

Secretário Municipal de Saúde

RECONHECIMENTO  
DE DÍVIDA

EXTRATO DO TERMO DE  
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 073/2023

CONTRATANTE: Município de Itatiaia, através da Secre-
taria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: CAIO CESAR VIDAL VIEIRA CAR-
DOSO SOARES. 

OBJETO: Reconhecimento de Dívida junto ao Contrata-
do, referente à prestação de serviços médicos no Hospital Mu-
nicipal Dr. Manoel Martins de Barros, nos dias 13 E 27 de 
fevereiro, serviços prestados sem cobertura contratual.

VALOR GLOBAL: R$ 2.644,78
PROCESSO: 3224/2023

EMBASAMENTO: Artigos 58 a 65 da Lei Federal n.º 
4.320/64, com aplicação subsidiária no Artigo 59 da Lei Fede-
ral n.º 8.666/93 e Lei Complementar n.º 101/2000.

DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023
Itatiaia, 05 de maio de 2023.

SR. LUIZ EDUARDO RODRIGUES SALDANHA
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA SME
PORTARIA SME 07 2023

Ementa: Cancelar a Designação de Direção Escolar Adjun-
ta do Colégio Municipal Dom Ottorino Zanon.

O Secretário Municipal de Educação de Itatiaia, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CANCELAR a designação de Janete Oliveira de 

Morares Cardoso (matrícula 9534), como diretora adjunta do 
Colégio Municipal Dom Ottorino Zanon.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Itatiaia, 08 de maio de 2023
JOÃO MIGUEL VILLAS-BÔAS BARCELLOS

Secretário Municipal de Educação de Itatiaia

PORTARIA SME 08 2023

Ementa: Designar a Direção Adjunta do Colégio Munici-
pal Dom Ottorino Zanon

O Secretário Municipal de Educação de Itatiaia, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR Tânia Cristina de Paiva (matrícula 

3555), como diretora adjunta do Colégio Municipal Dom Ot-
torino Zanon.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Itatiaia, 08 de maio de 2023
JOÃO MIGUEL VILLAS-BÔAS BARCELLOS

Secretário Municipal de Educação de Itatiaia

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nº 34 DE 08 DE MAIO DE 2023 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SMS

A Secretaria Municipal de Saúde, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, conforme sequência de classificação, para 
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, através do Processo Seletivo Simplificado SMS - Edital Nº 100/2022, 
a vista do Processo Administrativo n.º 11.162/2022:
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CLINICO GERAL:

CLASS. NOME ORIGEM DA VAGA

14 LUCIAN SANTOS NAVARRO MACEDO ALESSANDRA DE CARVALHO VIANA LEITE (RESCISÃO DE 
CONTRATO A PEDIDO)

15 KHAUANE RUBOCK ROCHA DERLEY THIAGO SILVA RIBEIRO (NÃO COMPARECEU NO 
PRAZO EXIGIDO)

CLINICO GERAL – PLANTONISTA:

CLASS. NOME ORIGEM DA VAGA
31 IAN VICTOR C. DA SILVA JULIO CESAR G. FONSECA NÃO COMPARECEU NO PRAZO EXIGIDO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM:

CLASS. NOME ORIGEM DA VAGA

100 JOSELIA DE OLIVEIRA ARRUDA (AFRODESCENDENTE) GRACIELE S. DOS SANTOS NÃO COMPA-
RECEU NO PRAZO EXIGIDO

a) Os candidatos deverão comparecer, com TODOS OS EXAMES E DOCUMENTOS PESSOAIS EXIGIDOS, até 
12/05/2023, no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Itatiaia, situado na Praça Mariana Rocha Leão n.º 20 – Centro, 
Itatiaia/RJ, no horário de 08:00 às 12:00 e 13:30 às 17:00. 

b) Os candidatos convocados deverão apresentar: 

DOCUMENTOS

• Registro Geral (Carteira de Identidade) (01 fotocópia autenticada); 
• Comprovante de Residência (Validade dos últimos até 60 dias); 
• Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF) (01 fotocópia); Comprovante de Regularidade do CPF (Receita Federal); 
• Cartão do PIS/PASEP (01 fotocópia); Carteira de Trabalho e Previdência Social (fotocópia) Título de Eleitor (01 fotocópia); 
• Comprovante de Quitação com as obrigações eleitorais; 
• Diploma comprobatório de Escolaridade conforme exigido para o cargo (01 fotocópia autenticada); 
• Histórico Escolar (01 fotocópia autenticada); 
• Carteirinha do Conselho Regional e Certidão do Conselho Regional (01 fotocópia); 
• 1 (uma) foto 3X4 (colorida e recente); 
• Certidão de Casamento e/ou Nascimento (01 fotocópia); 
• Certidão de nascimento dos filhos com idade até 21 anos e cópia do CPF dos dependentes com idade a partir de 8 anos - 

(fotocópia); 
• Caderneta de Vacinação dos filhos até 5 anos (fotocópia); 
• Comprovante de quitação com as obrigações militares, somente homens (01 fotocópia autenticada); 
• Nada Consta por meio de Certidões de Antecedentes Criminais: do Fórum Judiciário onde tenha residido nos últimos 05 

(cinco) anos, expedida, no máximo, há seis meses; 
• Declaração completa de Bens e Imposto de Renda, atualizada até a data da convocação; 
• Declaração de que exerce, ou não, outro emprego ou função pública nos âmbitos federal, estadual e/ou municipal; 
• Comprovante de consulta de Qualificação Cadastral (e-social) no site http://portal.esocial.gov.br/

EXAMES:

• Hemograma Completo, Ureia, Creatinina, Grupo Sanguíneo, Glicose, EAS (Urina), Raios X de Tórax com Laudo (AP e 
Perfil), Anti-HBS.

c) Para maiores informações, entrar em contato pelo telefone (24) 3352-6777 – Ramais 211 e 216.
Itatiaia-RJ, 08 de maio de 2023.

LUIZ EDUARDO RODRIGUES SALDANHA
Secretário Municipal de Saúde
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EDITAL
EDITAL Nº 35/2023 - SMAT

O Município de Itatiaia, representado neste ato pelo Sr. º Marcelo de Souza Teixeira - Secretário de Administração Tributária. 
O presente Edital vem trazer conhecimento através desta notificação aos contribuintes abaixo mencionados, que se encontram: Em 
local incerto e não sabido, aqueles que se recusaram receber a notificação e inclusive as recebidas por terceiros, dentre outros que por 
algum motivo não foram notificados presencialmente. Terão o prazo de 15 dias, a contar da data da publicação deste, a comparece-
rem a Prefeitura Municipal de Itatiaia - Departamento da Dívida Ativa, na Praça Mariana Rocha Leão, n.º 20, Centro, Itatiaia/RJ, 
para efetuarem o pagamento de seus débitos que se encontram em aberto nos nossos sistemas. O não atendimento a esta notificação 
implicará na execução fiscal e tornará o Município apto a protestar o título ou executar judicialmente, podendo ocorrer a penhora a 
fim de garantir o pagamento da dívida especificada. Para que chegue ao conhecimento dos contribuintes inadimplentes, expede-se 
o presente Edital que também estará fixado no mural.

Contribuinte Fato Gerador Código  
Contribuinte

Número do 
Processo Ano da Execução

Abel Ferreira de Andrade 331.06.01.10.001 24685 5071/2023 2016-2018 (*)  2019-2020 
Adenir Fernandes Nogueira 233.01.02.08.000 20451 4225/2023 2019
Alberto Carvalho Provenzano 234.09.09.29.000 25544 4471/2023 2019-2020
Alcides Vidal Miranda 235.05.03.03.000 24391 4490/2023 2019-2020
Alessandro Conde Maynard Gomes Taxa de Fiscalização 20098 3563/2023 2019-2020
Alessandro Conde Maynard Gomes ISS FIXO 20098 3563/2023 2019-2020
Alfredo Bastos Waneredini 234.09.05.10.000 25401 4474/2023 2019-2020
Aloysio Motta 331.02.07.23.000 23458 4485/2023 2020
Ana Lucia de V. Madureiro 235.24.08.02.000 33924 5561/2023 2019-2020
Ana Maria Rodrigues 235.24.13.09.000 34013 5566/2023 2020
Ana Maria Rodrigues 235.24.14.08.000 34013 5566/2023 2020
Andreia Ferreira Pessanha e S/M 236.13.01.04.000 25958 4825/2023 2019-2020
Antônio José de Souza ISS FIXO 20134 3567/2023 2019-2020
Antônio Paulo Batista ISS FIXO 20060 3559/2023 2019-2020
Ari Faturi 236.19.02.44.001 26196 5089/2023 2018 (*)-2020
Ari Faturi 236.19.02.44.001 26196 5089/2023 2014-2017 IPTUC (*)
Arthur De Britto Pereira 234.09.05.24.000 25415 4473/2023 2019-2020
Artur José Moreira 235.24.04.19.002 33840 5555/2023 2020
Aurea Silva da Costa 235.24.30.01.002 14408 3554/2023 2018 (*)-2020
Benedito Eurico de F. Madeira 234.23.05.18.000 33255 5520/2023 2020

Benedito Eurico de F. Madeira Taxa para aprovação 
e/ou reg. De obras 33271 5520/2023 2019

Cândida dos Reis Maximiano 235.23.02.05.003 33068 5510/2023 2019-2020
Candido dos Reis Maximiano 235.23.02.05.001 33066 5509/2023 2019-2020
Carla Basílio Marcelo Taxa de Fiscalização 20066 3560/2023 2019
Carla Basílio Marcelo ISS FIXO 20066 3560/2023 2019
Carlinda Bezerra de Oliveira 235.24.03.04.001 33792 5552/2023 2020
Carlos Henrique dos Santos Silva ISS FIXO 20528 4147/2023 2019-2020
Carlos Henrique Gonçalves Diniz e S/M 236.19.02.44.006 20560 4149/2023 2019-2020
Carlos Magno Magalhães e Valéria M. Ma-
galhães 235.24.30.09.000 14658 5022/2023 2018 (*)-2020

Carlos Roberto de Araújo 235.18.23.03.000 17421 5092/2023 2010 (*)
Carlos Roberto Magalhães 236.13.28.16.000 26750 3436/2023 2018 (*) - 2019-2020
Carmen Lucia Ribeiro Rocha 235.24.15.01.002 34082 5567/2023 2019
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Carmen Lucia Ribeiro Rocha 235.24.15.01.001 34082 5567/2023 2019
Casal Garcia II Emp. Imob. Ltda - Jorge 
Chrisostomo Torres 235.17.32.27.000 29150 5090/2023 2019-2020

Celcino Lacerda Pereira 235.23.04.03.002 33166 5516/2023 2019
Chalés Laço e Nó Pousada Ltda Auto de Infração 15715 2336/2023 2019
Chalés Laço e Nó Pousada Ltda Auto de Infração 15715 2336/2023 2019
Cleverson Brauzenes de Souza 235.23.14.12.000 20672 4171/2023 2020
Condomínio Casa de Papai Noel de Penedo/
Pequena Finlândia 234.16.20.03.037 14541 2244/2023 2018 (*)-2020

Dagmar Carvalho de Andrade 235.24.44.19.000 35436 5329/2023 2019-2020
Edson Jose da Silva 235.18.18.01.003 71672 5075/2023 2018 (*)-2020
Edson Jose da Silva 235.18.18.01.001 71672 5075/2023 2018 (*)-2020
Edson Jose da Silva 235.18.18.01.002 71672 5075/2023 2019-2020
Eduardo Augusto de Souza Cotri 235.23.04.13.000 33182 5517/2023 2020
Eduardo Augusto de Souza Cotri 235.23.04.10.000 33182 5517/2023 2020
Eduardo Augusto de Souza Cotri 235.23.04.11.000 33182 5517/2023 2020
Eduardo Augusto de Souza Cotri 235.23.04.12.000 33182 5517/2023 2020
Elizeu Calazans 235.24.10.07.001 33970 5565/2023 2019-2020
Elizeu Calazans 235.24.10.07.003 33970 5565/2023 2019-2020
Espólio de Maria Fonseca Moreira 135.11.01.21.000 25810 4382/2023 2019-2020
Espolio Emilio Peruffo 234.24.01.14.000 24408 4762/2023 2019-2020
Felipe Benício Barroso e Silva 235.24.01.14.000 33723 5549/2023 2019-2020
Felipe Benício Barroso e Silva 235.24.01.15.000 33724 5549/2023 2019-2020
Fernanda da Silva Martins 234.16.12.87.000 60926 5083/2023 2018 (*)-2020
Filipe Botelho Vidal e Beatriz Nascimento 
Botelho 234.23.15.11.000 66508 5072/2023 2020

Finlândia Park Empreendimentos Adm. 
Obras e Serviços 234.10.12.04.009 66134 4888/2023 2020

Finlândia Park Empreendimentos Adm. 
Obras e Serviços 234.10.12.04.001 66134 4888/2023 2019-2020

Finlândia Park Empreendimentos Adm. 
Obras e Serviços 234.10.12.04.013 66134 4888/2023 2019-2020

Francisco Antônio de Souza 235.24.09.13.000 33769 5551/2023 2020
Francisco Pereira 235.24.30.22.000 34929 5091/2023 2014-2017 IPTU-C (*)
Francisco Pereira 235.24.30.22.000 34929 5091/2023 2018 (*)-2020
Francymar de Araújo Coutinho e Outro 234.23.14.15.000 33588 5544/2023 2019
Geraldo Rodrigues Pinto 235.23.03.07.000 33126 5514/2023 2019
Giancarlo Peruffo 234.23.15.36.000 33601 5546/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.76.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.31.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.51.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.32.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.50.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.54.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.87.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.41.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.55.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.21.000 24552 4684/2023 2019-2020
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Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.60.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.85.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.57.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.43.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.65.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.33.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.22.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.75.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.40.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.44.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.49.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.86.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.74.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.36.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.45.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.01.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.34.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.46.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.24.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.35.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.52.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.37.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.84.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.53.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.42.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.23.000 24552 4684/2023 2019-2020
Haroldo da Rosa Martins 235.05.05.89.000 24552 4684/2023 2019-2020
Helcio Monteiro Coelho 233.01.08.19.000 20120 3565/2023 2020
Hildebrando Miranda Bastos Taxa de Fiscalização 20135 3568/2023 2019-2020
Hildebrando Miranda Bastos ISS FIXO 20135 3568/2023 2019-2020
Inês Ruth Wertheimer 234.02.07.08.001 23450 4461/2023 2020
Iris Custódio de Souza e Outro 235.24.04.24.001 33846 5557/2023 2020
Joaquim Lopes 234.23.09.29.000 33465 5540/2023 2019-2020
José Arantes Pereira Filho 235.24.28.56.001 33843 5556/2023 2019
José Augusto Freire e S/M 236.13.18.36.000 59670 5085/2023 2019
José Carlos 235.24.06.03.000 33875 5560/2023 2020
José Carlos 235.24.06.04.000 33876 5560/2023 2019-2020
Jose Conde Neto 236.06.04.11.000 24971 4470/2023 2020
José de Paula de Souza 235.24.08.10.000 33933 5562/2023 2020
José Evaristo 235.18.18.25.000 74087 5326/2023 2019
José Ferreira de Souza 235.23.10.22.001 33523 5542/2023 2019-2020
Jose Jacinto e Sebastião Jacinto 331.02.06.13.001 23376 4686/2023 2019-2020
Jose Jacinto e Sebastião Jacinto 331.02.06.13.003 23376 4686/2023 2019-2020
Jose Jacinto e Sebastião Jacinto 331.02.06.48.002 23376 4686/2023 2020
Jose Jacinto e Sebastião Jacinto 331.02.06.13.002 23376 4686/2023 2019-2020
Jose Jacinto e Sebastião Jacinto 331.02.06.48.004 23376 4686/2023 2020
Jose Jacinto e Sebastião Jacinto 331.02.06.13.002 23376 4686/2023 2019-2020



13Boletim Oficial do Município de Itatiaia EDIÇÃO Nº 083 - ITATIAIA, 08 DE MAIO DE 2023

José Luiz Berquo Rebello 235.24.03.15.000 33809 5554/2023 2019
José Messias Chaves Viana 235.23.08.07.002 33372 5535/2023 2019-2020
Josian Alves de Almeida 235.18.23.07.000 29866 5331/2023 2019-2020
Klaus Friedrich Kraehmer 234.09.04.17.000 25341 4665/2023 2019-2020
Klaus Friedrich Kraehmer 234.09.04.58.000 25341 4665/2023 2019-2020
Kyosti Aleksanteri Turunem 245.01.03.02.000 22192 4138/2023 2020
Kyosti Aleksanteri Turunem 245.01.03.03.000 22192 4138/2023 2020
Laura Peixoto Linhares Quaresma 234.17.06.04.000 66110 3555/2023 2015-2017 IPTU-C (*)
Laura Peixoto Linhares Quaresma 234.17.06.04.000 66110 3555/2023 2020
Lazaro Jose de Castro 236.13.23.20.000 26673 5076/2023 2019-2020
Leila Watson Gomes 234.10.04.46.000 73671 3556/2023 2018 (*)-2020
Leonardo Rodrigues de Britto 235.05.01.38.000 24288 4661/2023 2019-2020
Leonardo Rodrigues de Britto 235.05.01.33.000 24288 4661/2023 2019-2020
Leonardo Rodrigues de Britto 235.05.01.40.000 24288 4661/2023 2019-2020
Leonardo Rodrigues de Britto 235.05.01.35.000 24288 4661/2023 2019-2020
Lucia Elizete Amorim Mendonça Silva ISS FIXO 21760 4175/2023 2019-2020
M A Alvarenga Moreira Confecções Ltda Taxa de Fiscalização 49634 5070/2023 2020
Maria Aparecida da Rosa 235.23.02.03.001 33058 5504/2023 2019-2020
Maria Lamarca Da Rocha 236.06.04.32.001 20278 4650/2023 2020
Maria Lucia Saldanha IPTU 20283 4651/2023 2020
Mariangela Nogueira Teixeira 234.02.13.12.000 23704 4652/2023 2020
Mario Campello De Abreu 234.09.04.07.000 25332 4638/2023 2019-2020
Mario Ivo de Macedo 235.24.09.14.002 33957 5563/2023 2020
Marivalda Alves Pinto Santos 233.01.06.09.000 20264 4636/2023 2019

Nelson Affonso Crissanto da Costa Junior Taxa para aprovação 
e/ou reg. De obras 22697 4143/2023 2020

Nelson Affonso Crissanto da Costa Junior 245.01.14.17.000 22697 4143/2023 2020
Nelson Affonso Crissanto da Costa Junior 245.01.14.18.000 22697 4143/2023 2020
Nilson Rodrigues de Oliveira 235.24.03.03.000 33791 5524/2023 2019-2020
Paulo Cezar Ramos ISS FIXO 21366 4127/2023 2019-2020
Paulo Roberto Alves Moreira 235.24.06.02.000 33874 5559/2023 2019
Renata da Silva 331.02.05.02.000 40881 5073/2023 2018 (*)-2020
Renato Carvalho Bahia 234.09.09.05.000 25520 4623/2023 2019
Renato Gonçalves Vieira 234.23.15.18.000 33621 5547/2023 2020
Roberta de Oliveira Amorim 235.24.30.16.004 14454 5330/2023 2019-2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.09.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.10.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.19.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.29.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.15.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.14.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.15.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.08.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.24.14.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.22.06.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.14.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.22.000 22915 4189/2023 2020
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Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.04.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.19.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.39.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.22.12.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.02.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.13.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.24.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.22.10.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.08.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.29.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.22.09.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.28.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.22.07.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.34.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.10.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.20.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.38.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.23.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.07.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.11.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.30.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.22.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.23.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.26.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.14.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.17.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.28.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.22.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.32.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.09.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.11.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.24.10.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.22.03.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.17.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.24.09.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.01.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.06.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.19.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.26.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.10.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.18.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.25.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.22.13.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.12.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.24.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.12.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.18.000 22915 4189/2023 2020
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Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.25.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.04.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.16.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.27.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.05.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.36.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.12.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.02.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.22.05.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.17.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.22.04.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.23.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.06.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.09.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.20.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.24.12.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.21.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.22.11.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.30.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.16.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.22.02.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.21.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.01.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.13.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.24.11.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.20.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.31.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.37.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.22.08.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.27.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.24.13.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.14.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.25.13.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.21.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.07.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.33.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.35.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.15.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.03.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.11.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.22.01.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.05.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.03.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.26.18.000 22915 4189/2023 2020
Roberto Luiz Lopes Do Carmo 233.01.23.16.000 22915 4189/2023 2020
Rosa Maria de Oliveira Jenkner 234.16.20.12.000 14520 2233/2023 2020
Roseli Marques da Silva 332.01.08.11.000 17146 5335/2023 2019-2020
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Rubens Gonçalves Guimarães 235.23.09.26.000 33460 5536/2023 2020
Sergio de Aguiar 235.24.03.10.000 33802 5553/2023 2019-2020
Sergio Luiz Ferreira Perocco 234.23.07.09.000 33330 5523/2023 2020
Silvania Maria Salgueiro Mattos Santos e 
S/M 233.01.14.10.000 22679 4156/2023 2020

Silvania Maria Salgueiro Mattos Santos e 
S/M 233.01.14.10.000 22679 4156/2023 2014-2017 IPTUC (*)

Silvio Pereira da Silva 235.17.22.07.000 33148 5515/2023 2019-2020
Silvio Pereira da Silva 235.17.22.06.000 33148 5515/2023 2019-2020
Tereza Rodrigues 235.24.22.38.001 34303 5086/2023 2019
Tereza Rodrigues 235.24.22.38.002 34303 5086/2023 2018 (*)
Tereza Rodrigues 235.24.22.38.002 34303 5086/2023 2014-2017 IPTU-C (*)
Vilson de Almeida ISS FIXO 20074 3561/2023 2019-2020
Walter Kalawatis Filho 236.19.18.02.000 20894 4115/2023 2020
(*) Devido a parcelamento(s) houve inter-
rupção da prescrição.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DE ITATIAIA – RJ

Resolução 003/2023

A Comissão Eleitoral através do Conselho Municipal do Direito da Criança e do Adolescente de 
Itatiaia no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 8.069/1990 e Lei Municipal de nº 530/09 e 
Lei Municipal nº 544/15.

Resolve:

Art. 1º Informar a lista preliminar dos deferimentos e indeferimentos das inscrições do processo 
unificado de escolha de Conselheiros Tutelares para o Município, conforme dispõe o Edital CMDCA nº 
001/2023.

Parágrafo Único - A ordem dos nomes apresentadas abaixo está de acordo com a sequência das 
inscrições.

Nome Processo Situação Motivo

1 Patrick Motta Nogueira 5100/2023 Indeferido Os itens 3,4 e 6 estão fora dos parâmetros do edital.  
2 Bruno dos Santos de Oliveira 5160/2023 Indeferido Os itens 4 e 6 estão fora dos parâmetros do edital.  
3 João Vitor de Souza da Silva 5376/2023 Deferido

4 Zilma de Fátima Noronha 5378/2023 Indeferido Os itens 4 e 6 estão fora dos parâmetros do edital.  
5 Elaine Carlos Pereira Maia 5404/2023 Indeferido Os itens 3,44 e 6 estão fora dos parâmetros do edital
6 Guilherme Oliveira Rodrigues 5418/2023 Indeferido Os itens 2, 4 e 6 estão fora dos parâmetros do edital
7 Carlos Henrique do Amaral Chaves 5432/2023 Indeferido O item 6 está fora do parâmetro do edital
8 Maria da Consolação de Araújo 5443/2023 Indeferido                                                                                                                                                                     Os itens 4 e 6 estão fora dos parâmetros do edital.  
9 Rosilene Pereira Gonçalves 5459/2023 Deferido

10 Cleusa Cidnéia de Carvalho 5488/2023 Indeferido Os itens 4 e 6 estão fora dos parâmetros do edital.  
11 Dulcimar Mantovani Alexandre 5494/2023 Indeferido O item 4 está fora do parâmetro do edital
12 Regina Lúcia de Pinho Silva 5495/2023 Indeferido O item 4 e 6 estão fora dos parâmetros do edital
13 Isaias da Rocha 5569/2023 Indeferido O item 6 está fora do parâmetro do edital
14 Joaquim Francisco da Silva Junior 5588/2023 Indeferido Os itens 4 e 6 estão fora dos parâmetros do edital.
15 Ezequiel Francisco da Silva 5620/2023 Indeferido O item 6 está fora do parâmetro do edital
16 Miguel Capelli Araújo Ivante 5625/2023 Indeferido Os itens 4 e 6 estão fora dos parâmetros do edital.
17 Rosana Nunes Machado Silva 5636/2023 Indeferido O item 6 está fora do parâmetro do edital
18 Jorge Alfredo Sobral Maiani Júnior 5659/2023 Indeferido O item 6 está fora do parâmetro do edital
19 Sérgio Luiz Ferreira Júnior 5668/2023 Indeferido Os itens 3 e 4 estão fora dos parâmetros do edital.
20 Abner Máximo da Silva 5669/2023 Indeferido Os itens 6 e 8 estão fora dos parâmetros do edital.
21 Isaac Leandro Souza Silva 5682/2023 Indeferido Os itens 4 e 6 estão fora dos parâmetros do edital.
22 Eliana Barboza Esperança 5692/2023 Indeferido O item 4 e 6 está fora do parâmetro do edital
23 Ysraiane Aparecida Leite Pereira 5700/2023 Indeferido Os itens 3,4 e 6 estão fora dos parâmetros do edital.
24 Samara Oliveira da Silva 5702/2023 Indeferido Os itens 4 e 6 estão fora dos parâmetros do edital.

Art. 2º Da Defesa
1. De  09 a 12 de maio de 2023, no horário de 08 horas às 15 horas e 30 minutos, o 

candidato que tiver sua inscrição indeferida por não atendimento aos requisitos mínimos 
estabelecidos no Edital CMDCA nº 001/2023 poderá apresentar defesa.

2. No  prazo  da  defesa  poderá  haver  complementação  de  documentos  exigidos  para  a 
inscrição.

3. A  defesa  e/ou  complementação  de  documentação  deverá  ser  direcionada  a  Comissão 
Eleitoral, e anexada presencialmente ao processo administrativo que deu origem a inscrição 
do candidato.

4. Os  processos  de  inscrições  indeferidos  estarão  disponíveis  no  setor  de  protocolo  da 
Prefeitura Municipal de Itatiaia, para que os interessados possam consultar o relatório de 
análise  da  Comissão  Eleitoral  e  para  anexar  a  defesa  e/ou  complementação  de 
documentação.

5. É possível a solicitação dos apontamentos feitos pela Comissão Eleitoral em seu pedido de 
inscrição através do e-mail: ouvidoriacmdca@itatiaia.rj.gov.br

6. Serão  aceitos  apenas  solicitações  feitas  através  do  e-mail  fornecido  pelo  inscrito  no 
Requerimento de inscrição.
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7. No dia  12 de maio de 2023 será publicada uma nova relação das inscrições deferidas e 
indeferidas

Art. 3º Do Indeferimento
1. Foram indeferidos os inscritos que não apresentaram as DUAS certidões exigidas, a de 

antecedentes criminais expedidas pela Justiça Estadual do Rio de Janeiro ou na Unidade 
de Federação em que tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos  E  certidão negativa da 
Justiça Federal.

2. Foram indeferidos os inscritos que não apresentaram declaração que comprove residência 
no município há pelo menos 01 (um) ano ou apresentaram comprovante de residência em 
nome de terceiros sem estar acompanhado de declaração de residência.

3. Foram  indeferidos  os  inscritos  que  apresentaram  o  Documento  Oficial  comprovando 
experiência com criança ou adolescente em desacordo com o Anexo III do edital CMDCA 
01/2023 

3- DOS REQUISITOS:
VII. Ter atuação profissional de no mínimo dois anos, com criança ou adolescente, comprovada 

mediante documento oficial (Conforme Anexo III).

1.1 Foram indeferidos os inscritos que apresentaram documentos sem assinatura ou que não 
preencheram os requisitos exigidos no edital CMDCA 01/2023.

1.2 Os itens mencionados na coluna Motivo referem-se aos itens:

Item 02 - Certidão de quitação eleitoral.

Item 03 - Cópia da comprovação de residência no Município de Itatiaia e declaração que conste 

que reside no município a mais de 01(um) ano;

Item 04 - Documento Oficial comprovando a atuação profissional de no mínimo dois anos, com 

criança ou adolescente (Anexo III – Edital CMDCA 01/2023)

Item 06 - Originais das certidões de antecedentes criminais expedidas pela Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro ou na Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 05 anos e 

certidão negativa da Justiça Federal

Item 08 - Declaração de Bens em que conste a origem e as mutações patrimoniais

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Itatiaia, 08 de maio de 2023

KYANE VASCONCELOS SILVA COELHO NOGUEIRA

Presidente CMDCA
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DE ITATIAIA – RJ

ANEXO III – Edital CMDCA Nº 01/2023

COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL OU VOLUNTÁRIA

(EM PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO) 

 – Nome da Instituição:

 – Nome Completo do Profissional ou Voluntário:

 – Período do exercício:

 – Nome do projeto:

 – Objetivo do projeto (máximo de 5 linhas):

 – Área de Atuação:

 – Público-alvo:

 – Resumo das Atividades Desenvolvidas (máximo de 5 linhas): 

 – Carga horária: 

Itatiaia, ......... de ................. de ............... 

_____________________________ 

Assinatura do Presidente da Instituição

Obs: O presente documento pode estar acompanhando de mais informações como fotos, depoimentos e 
mais dados que o candidato achar pertinente
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IPREVI - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itatiaia 
Avenida dos Expedicionários, Nº 301, Centro, Itatiaia – RJ, CEP 27580-000 

Telefone: (24) 3352-4043 / WhatsApp: (24) 99326-0620 
E-mail: iprevi@iprevi.rj.gov.br 

CNPJ 03.716.646/0001-68 

PORTARIA 051, DE 08 DE MAIO DE 2023. 

 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Itatiaia, Alessandra Arantes Marques, no 

uso de suas atribuições legais,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CANCELAR A DESIGNAÇÃO de CRISTIANE DE SOUZA 

FERREIRA, matrícula nº 1040, na Função Gratificada, símbolo (G2) - 

Responsável pelo Setor de Protocolo do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Itatiaia - IPREVI, a contar de 14 

de abril de 2023. 

 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Itatiaia/RJ, 08 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 

Alessandra Arantes Marques 
Diretora Presidente 

Matrícula: 7724 

ALESSANDRA 
ARANTES 
MARQUES:0268021
6784

Assinado de forma digital 
por ALESSANDRA ARANTES 
MARQUES:02680216784 
Dados: 2023.05.08 08:47:29 
-03'00'
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